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Data: 05/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - PETICAO INICIAL . DPVAT

 - PROCURACAO
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 - DECLARACAO DE POBREZA

 - RELATORIO DE OCORRENCIA POLICIAL . ROP
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 - PRONTUARIO MEDICO DO HOSPITAL

 - RAIO X

 - SINISTRO ADM. NEGADO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

LUCAS DE SOUSA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Desempregado, portador 

do RG nº 5277957 SSP/RR e inscrito no CPF sob o nº 043.691.753-05, residente e 

domiciliado nesta cidade na Rua Curitiba, n° 761, Bairro: Nova Cidade, CEP: 69316-

192, com os seguintes telefones (95) 99124-2240 / 99120-0420, por seus advogados 

in fine assinados (procuração anexa), vêm perante a ilustre presença de Vossa 

Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA em face da empresa LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, 

localizada no endereço à Rua: Senador Dantas, nº 74, 5° andar, Bairro: Centro,  Rio 

de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, Tel. (21) 3861-4600, Site: 

www.seguradoralider.com.br, tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 
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1. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte autora não possui 

condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e 

demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério prejuízo ao seu sustento, 

conforme declaração em anexo. 

Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88 e artigo 

98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que Vossa Excelência 

conceda os benefícios da assistência. 

O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, dispõe que: 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 

ou ameaça a direito; 

(...) 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

 

O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 

da justiça, na forma da lei. 

 

Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e acompanhado 

de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do artigo 5º do mesmo 

diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), excetuando-se o caso em que há 

elementos nos autos que comprovem a falta de verdade no pedido de gratuidade. 

Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter acesso à 

Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição de 1988. 

 Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e infraconstitucional, 

e sem se olvidar do fato de não esta o Requerente em condições de arcar com o 

ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, suplica o Requerente que 

Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios da justiça gratuita. 
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2. DOS FATOS 

 

A parte autora, em 17/08/2019 sofreu múltiplas fraturas em membro 

inferior esquerdo. Resultando em debilidade permanente em membro afetado 

conforme prontuário medico (docs. Anexo). A invalidez, debilidade permanente, foi 

produzida em decorrência das sequelas ocasionadas em virtude de acidente de 

trânsito ocorrido no Município de Boa Vista - Roraima (docs. anexos). 

Por fazer jus ao seguro DPVAT, o Requerente procurou a seguradora 

LIDER a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. anexo). Todavia, 

até a presente data a respectiva seguradora tem se negado a pagar o prêmio, uma 

vez que negou o pedido administrativo do Requerente no dia 20/12/2019 (conforme 

documento anexo).  Mais do que isso, tornou o procedimento totalmente burocrático 

com o claro intuito de se abster do pagamento que lhe é devido, dificultando o 

recebimento do prêmio e atrasando o pagamento. 

Sendo assim, outra alternativa não há que não seja buscar a tutela jurisdicional 

a fim de receber o seguro DPVAT. 

São os fatos de forma sucinta. 

 

3. DO DIREITO 

3.1 DO VALOR DEVIDO 

 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 de 

maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do seguro 

DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que 

alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para indenização, por invalidez 

permanente, in verbis: 

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

Neste sentido, segue os seguintes julgados: 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. INVALIDEZ. PROPORÇÃO. GRAU DE LESÃO. 

LIMITAÇÃO VÁLIDA.  

Restando comprovado que a invalidez permanente da parte 

autora ocorreu em virtude de acidente com veículo automotor, 

tem-se que está ele legitimado ao recebimento da indenização 
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DPVAT, a qual, entretanto, deve ser proporcional ao grau de 

invalidez. 

(TJ-MG – AC: 10114140109066001 MG, Relator: Cabral da Silva, 

Data de Julgamento: 08/04/2018, Data de Publicação: 

20/04/2018) 

 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AÇÃO DE COBRANÇA 

– PROVA DA INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE QUE 

JUSTIIFCA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT – INDENIZAÇÃO DEVIDA – GRADUAÇÃO – 

POSSIBILIDADE – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

Tendo sido contatada pela perícia médica a ocorrência de 

qualquer sequela e/ou redução funcional que justifica o 

recebimento da indenização do seguro DPVAT por invalidez 

permanente, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

(TJ-MS 08042445020158120018 MS 0804244-

50.2015.8.12.0018, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, 

Data do Julgamento: 05/12/2017, 3ª Câmara Cível) 

 

Notório a responsabilidade do pagamento do seguro a que o Autor tem 

direito, porque a seguradora deixou de observar preceito legal específico que lhe 

obrigava ao pagamento da indenização. 

Desta forma vislumbra-se, pois, o bastante fundamento do presente pleito 

de cobrança, devendo ser condenada a empresa requerida a pagar a parte autora, 

acrescentando-se, ainda juros de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e 

correção monetária com base no índice IPCA-E desde a data do acidente. 

 

3.2 DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Preceitua a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça o seguinte: 

 
Súmula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional 

ao grau de invalidez. 

 

 

Para auferir o real percentual da lesão sofrida pela parte autora para fins 

de cálculos de indenização nos casos de invalidez permanente, faz-se necessária a 

realização de perícia médica judicial com médico perito perfeitamente habilitado por 

este Egrégio Tribunal de Justiça. 

Após a constatação da lesão e o seu devido percentual por médico perito 

a ser nomeado por Vossa Excelência, deve-se atentar as especificações impostas 

pela Tabela para cálculo da indenização nos casos de invalidez permanente 

instituída pela Medida Provisória nº 451/08, na qual foi convertida na Lei nº 

11.945/09, devendo ser aplicada a seguinte operação: 
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Diante disto, requer-se desde já a produção de prova pericial médica, 

nomeando-se médico perito devidamente cadastrado neste Egrégio Tribunal, com 

data, hora e local a ser designada pelo mesmo. 

Ato contínuo, constatando-se a invalidez permanente da parte autora e o 

seu devido grau de lesão, que seja julgada procedente a presente demanda como 

medida de mais inteira justiça. 

 

4. DO PEDIDO 
 

Diante o exposto, requer-se à Vossa Excelência: 

 

a) Que seja concedido à parte autora, os benefícios da justiça gratuita, nos 

termos em que foi requerida, eis que a mesma é pessoa pobre e não 

possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo do seu próprio sustento; 

b) A citação da empresa requerida, em festejo à celeridade, via citação 

online, conforme termo de cooperação firmado com este Egrégio Tribunal 

de Justiça, para que querendo, responda aos termos desta ação, no prazo 

legal, sob as penalidades legais; 

c) A nomeação de médico perito dentre os devidamente cadastrados neste 

Egrégio Tribunal de Justiça para fins de realização de perícia médica 

judicial para auferir o verdadeiro grau da lesão permanente sofrida pela 

parte autora; 

d) Ato contínuo, confirmando-se a lesão permanente por perícia médica 

judicial, que seja julgada PROCEDENTE o pleito autoral, com a 

condenação da empresa requerida ao pagamento do valor da indenização 

proporcional ao grau de invalidez, em fiel cumprimento da Súmula 474 do 

STJ, acrescentando-se juros a base de 1% a.m. desde a citação e 

correção monetária pelo índice IPCA-E desde a data do acidente; 

e) Que seja a empresa requerida condenada a custear os honorários do 

médico perito a ser nomeado por Vossa Excelência; 
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f)   Que seja ainda a empresa requerida condenada ao pagamento das custas 

processuais e honorários de sucumbência em percentual a ser 

estabelecido por Vossa Excelência; 

g) A produção de todos os gêneros probatórios permitidos em Direito, 

notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas, 

juntada posterior de novos documentos, se necessário for, perícia, todas 

desde logo requeridas. 

h) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento 

seja feita em nome destes causídicos. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais) 

para fins meramente fiscais. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista-RR, 5 de maio de 2020. 

 

 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR Nº 619 

(Assinatura Eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR Nº 1280 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190703557 Vítima: LUCAS DE SOUSA SILVA

Data do Acidente: 17/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUANA AMORIM DE SOUZA LOPES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCAS DE SOUSA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 05/05/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 1ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0
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Data: 05/05/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 05/05/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 05/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 05/05/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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RORAIMA  

PODER JUDICIÁRIO  

Comarca de Boa Vista 

Primeira Vara Cível  
 

 

1 FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO.  Praça do Centro Cívico, 666, Centro, Boa Vista (RR).Tel. 3198 4753.  

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br|  Horário de atendimento: das 08h00min às 18h00min 
 

 

 

DECISÃO 

(50012 - concessão pedido - assistência judiciária) 

 

Defiro o requerimento para concessão do benefício da gratuidade 

judicial em favor da parte autora.  

Nos termos do artigo 4º do CPC, em respeito ao princípio da celeridade 

processual, da razoável duração do processo, bem como da economia 

processual, deixo de designar audiência preliminar, posto que em ações tais a 

experiência mostra-nos que, em sua grande maioria, a conciliação não se 

efetiva. Ademais, mister consignar que a autocomposição pode ser ou requerida 

pelas partes a qualquer tempo (art. 139, V, do CPC). 

Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) Réu(s) por meio eletrônico. O prazo 

para contestação (quinze dias úteis) será contado a partir da citação. A ausência 

de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática 

apresentada na petição inicial. 

Diante da dicção do art. 214, §1º, do CPC, se apresentada defesa antes 

do escoamento do prazo, considero formada a lide. 

Com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, 

faculto às partes o prazo comum de quinze dias para que apontem, de maneira 

clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam 

pertinentes ao julgamento da lide, observado que o Juízo já entende como fato a 

ser provado a existência do acidente, da lesão, seu grau e o nexo de 

causalidade. 
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1ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista (RR) 

Decisão/Despacho  

 
 

 

 
2 FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO.  Praça do Centro Cívico, 666, Centro, Boa Vista (RR).Tel. 3198 4753.  

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br|  Horário de atendimento: das 08h00min às 18h00min 

 

Quanto às questões de fato, deverão indicar a matéria que consideram 

incontroversa, bem como aquela que entendem já provada pela prova trazida, 

enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a cada alegação. 

Com relação ao restante, remanescendo controvertida, deverão 

especificar as provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e 

fundamentadamente, sua relevância e pertinência. 

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão 

interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, 

os requerimentos de diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

Quanto às questões de direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, 

desde logo, manifestar-se sobre a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, 

desde que interessem ao processo. 

Com relação aos argumentos jurídicos trazidos pelas partes, deverão 

estar de acordo com toda a legislação vigente, que, presume-se, tenha sido 

estudada até o esgotamento pelos litigantes, e cujo desconhecimento não poderá 

ser posteriormente alegado.  

Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões 

não adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de 

todos os argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência 

reiterada. 

Após as respectivas manifestações ou decorridos os prazos, venham os 

autos conclusos para decisão saneadora em agrupador DPVAT. 

Cumpra-se.  

Data e hora registradas em sistema. 

 

Bruno Fernando Alves Costa 

Juiz de Direito 
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Data: 13/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO     (05/05/2020)

Por: SUSANA MARA ALVES DE ALBUQUERQUE

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

13/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 13/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 13/05/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO     (05/05/2020)

e ao evento de expedição seq. 7.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0
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Data: 13/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: SUSANA MARA ALVES DE ALBUQUERQUE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
C O M A R C A  D E  B O A  V I S T A
1 ª  V A R A  C Í V E L  -  P R O J U D I
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO (AR)
 
 

Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$1.045,00
 
Autor(s)
LUCAS DE SOUSA SILVA
Rua Curitiba, 761 - Nova Cidade - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-192 - E-mail:
edsonsilvaadvocacia@hotmail.com - Telefone: (95) 99124-2240 / 99120-0420
 

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:

Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
 

O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
nominado que, em cumprimento a este, CITE a parte ré, nome e endereço acima, por todo conteúdo da
petição inicial (cópia anexa) para se defender no prazo legal (art. 344, CPC), advertindo que não sendo
contestada a ação, poderão ser considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, e em ato
contínuo INTIME-A da r. Decisão/Despacho. Cópia anexa.
 

Boa Vista/RR,  13/5/2020.
 
 
 

SUSANA MARA ALVES DE ALBUQUERQUE
Analista Judiciária, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
 
OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos

autos (procurações, cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 -

Caso o Sr. Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na

Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone: (95)3198-3350
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Data: 13/05/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (05/05/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO
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Data: 14/05/2020
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 14/05/2020 referente ao evento de expedição seq. 9.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO
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Data: 25/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - anexo 1

 - anexo 2

 - kit seguradora
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2720538- C3/ 2020-01896/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo: 08111041220208230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS DE SOUSA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/08/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/12/2019. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 
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Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT, conforme demonstrado: 

 

 

Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, conforme Resolução 332/2015, em 

seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

    

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 12 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS DE 

SOUSA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08111041220208230010. 

  

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: LUCAS DE SOUSA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

17/08/2019Data do acidente:

Seguradora: ANGELUS SEGUROS S/A

043.691.753-05

LUCAS DE SOUSA SILVA

ASL-0454768/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

LUANA AMORIM DE SOUZA LOPES : 294.316.382-15

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

LUCAS DE SOUSA SILVA : 043.691.753-05

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 16/12/2019
Nome: LUANA AMORIM DE SOUZA LOPES

Data do cadastramento: 16/12/2019
Nome: SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO

CPF: 020.134.582-07CPF: 294.316.382-15

LUANA AMORIM DE SOUZA LOPES SABRINA OLINAR DE SOUZA CARREIRO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190703557 Vítima: LUCAS DE SOUSA SILVA

Data do Acidente: 17/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUANA AMORIM DE SOUZA LOPES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUCAS DE SOUSA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190703557 Vítima: LUCAS DE SOUSA SILVA

Data do Acidente: 17/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUANA AMORIM DE SOUZA LOPES

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), LUCAS DE SOUSA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 03/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.

 

 

Boa Vista, 3/6/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Analista Judiciária
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Data: 27/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO SANEADORA

Complemento: Responsável: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO
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Data: 27/07/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Anita de Lima Oliveira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

27/07/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811104-12.2020.8.23.0010
 

DECISÃO

 

Cumpridas as providências preliminares cabíveis ao caso em pauta, não verificada a
extinção anômala da demanda ou a extinção do processo com o julgamento do mérito,
constato, com fundamento no princípio da adaptabilidade do procedimento, que as
circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a conciliação.

Em juízo constitutivo, fixo os pontos controvertidos na existência de acidente, da
lesão, o grau da lesão e do nexo causal.

Defiro a produção de prova documental e pericial.

 Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Nympha Carmen Akel Thomaz Salomão. Fixo
honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de
Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O
recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias,
mediante guia próprio disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a)
Perito(a) Judicial do depósito efetivado e para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados
pela parte que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de
ofício ou requerida por ambas as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a
referida remuneração será integralmente adiantada pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e
2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que
não cumprirem com o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos
honorários, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15
(quinze) dias contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

95
 N

E
L6

U
 2

2U
F

M
 3

LB
4R

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.1 - Assinado digitalmente por Anita de Lima Oliveira:01624781195

27/07/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão

Página 168



quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente (ARouemail cadastrado), a parte Autora para comparecer
no consultório do(a) douto(a) Perito(a). Com supedâneo no princípio da cooperação, o(a)
Autor(a) fica desde já cientificado(a) de comparecer à perícia agendada, sendo que a sua
falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

A perita deve informar eventuais ausências.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do laudo pericial, a contar da data da realização da perícia.

Deverá o(a) Diretor(a) de Secretaria providenciar o acesso aos documentos
necessários ao Perito(a) Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (acaso precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova
decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo,
deverá a Diretora de Secretaria intimar as partes, via sistema PROJUDI, para, querendo, se
manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma
das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Int.

Data e hora registradas em sistema.

 

 

Anita de Lima Oliveira

Juíza Substituta
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Data: 29/07/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até

06/11/2020 (100 dias)

Por: Jhonatan de Almeida Santil

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

29/07/2020: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 29/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) CONCEDIDO O PEDIDO     (27/07/2020)

Por: Jhonatan de Almeida Santil

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

29/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) CONCEDIDO O

PEDIDO     (27/07/2020)

Por: Jhonatan de Almeida Santil

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

29/07/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/08/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15)

CONCEDIDO O PEDIDO     (27/07/2020) e ao evento de expedição seq. 18.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

03/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 05/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(27/07/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

05/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2720538- C3/ 2020-01896/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08111041220208230010

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS DE SOUSA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 4 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 10/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 12/08/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) CONCEDIDO O PEDIDO

(27/07/2020) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

10/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/08/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

14/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2720538- C3/ 2020-01896/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08111041220208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS DE SOUSA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 14 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 12/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3000113724684

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08111041220208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

12/08/2020
DATA DA GUIA

2720538
N° DA GUIA

BOA VISTA  1¬ VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCAS DE SOUSA SILVA Fisica 04369175305
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

66083512658FA985
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJXBC CVABD 6TCCN SEJ2B
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Data: 21/08/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (27/07/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

21/08/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA .
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Data: 29/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 15) CONCEDIDO O PEDIDO    (27/07/2020 16:47:06).

Identificador do Cumprimento: 0001

Por: DEBORA LIMA BATISTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

29/09/2020: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

 Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que o Dra. NYMPHA
  CARMEN AKEL THOMAZ SALOMÃO, agendou o dia 29/10/2020, às08h00às 10h00, por ordem de

chegada, para a realização da perícia designada, que ocorrerá no Consultório localizado na Rua Nossa
Senhora do Carmo, nº 93, Centro, nesta cidade, ao lado da Igreja Matriz.

Certifico, ainda, que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como, a documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

A parte autora ficará, desde já, cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada, sendo que a
sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo o processo em seus demais atos
processuais.

Do que para constar, lavro a presente certidão.

 

  Boa Vista-RR,  29  de setembrode 2020.

DEBORA LIMA BATISTA

Diretora de Secretaria da 1ª Vara Cível
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Data: 29/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (29/09/2020)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

29/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (29/09/2020)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

29/09/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/09/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 15) CONCEDIDO O PEDIDO

(27/07/2020 16:47:06). Natureza: Intimação. Parte: LUCAS DE SOUSA SILVA. Identificador do

Cumprimento: 0002

Por: DEBORA LIMA BATISTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

29/09/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

Página 186



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA
Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$1.045,00

 JUSTIÇA GRATUITA
Autor(s)LUCAS DE SOUSA SILVA
Rua Curitiba, 761 - Nova Cidade - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-192 - E-mail:
edsonsilvaadvocacia@hotmail.com - Telefone: (95) 99124-2240 / 99120-0420

 
Réu(s)Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DESTINATÁRIO:
Autor(s) LUCAS DE SOUSA SILVA
Rua Curitiba, 761 - Nova Cidade - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-192 -  Telefone: (95) 99124-2240 /
99120-0420

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, da Comarca de Boa Vista-RR, fica a parte
acima INTIMADA para comparecer pessoalmente no consultório do(a) douto(a) Perito(a)Dr. Nympha
Carmen Akel Thomaz Salomãona data de 29/10/2020   às   08h00, no Consultório situado na Rua
Nossa Senhora do Carmo, nº 930, Boa Vista/RR, ao lado da Igreja Matriz.

A parte deverá comparecer pessoalmente munido de seus documentos pessoais, do boletim de ocorrência
do acidente de trânsito, bem como, da documentação médica referente ao ocorrido: no prontuário médico,
eventuais exames e receituários. O Autor fica desde já cientificado do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo-se o
processo em seus de mais atos processuais.

Boa Vista/RR, 29/09/2020.

DEBORA LIMA BATISTA,

Diretora de Secretaria

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível

OBSERVACAO: 1 - Este processo tramita através do sistema-CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web e HTTPS://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação (procurações, cartas de

preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no máximo 10MB cada. 2 - Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato

com a seção de Atendimento ao PROJUDI, localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais: sap@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4733/ (95) 3198-4701.
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Data: 30/09/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 27) em 29/09/2020

13:14:26. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: FRANCISCO LUIZ

DE SAMPAIO. Parte: LUCAS DE SOUSA SILVA

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

30/09/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 30/09/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 30/09/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

(29/09/2020) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

30/09/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/09/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (29/09/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

30/09/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA .
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Data: 02/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/10/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 24)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (29/09/2020) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

02/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 191



 

Data: 08/10/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 27) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (29/09/2020

13:14:26). Parte: LUCAS DE SOUSA SILVA

Por: FRANCISCO LUIZ DE SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça
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CERTIDÃO  

Processo:
Mandado: __
Mandado para: LUCAS DE SOUSA SILVA 
Vara/Juizado:  

Certifico  e  dou  fé,  em  cumprimento  à  r.  ordem  judicial,  diligenciei  seu 

cumprimento,  porém,  deixei  de  proceder  a  INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO do(a) 

senhor(a) acima nominado em virtude de não o(a) ter encontrado:

Em razão da pessoa  mencionada no mandado não residir  no imóvel  indicado, 

sendo que mudou-se para o interior, informado por Osaias, disse ser cunhado dele.

Efetuei chamada telefônica para o número indicado, porém, foram encaminhadas 

à caixa postal, para o primeiro e para o segundo a pessoa que atendeu disse não ser o 

intimando(a) e que tampouco o conhece.

Boa Vista/RR, 08 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente)

FRANCISCO LUIZ DE SAMPAIO
Oficial de Justiça – matrícula. 3010595
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Data: 09/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 27) em 29/09/2020 -

Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (27/07/2020). Parte: LUCAS DE SOUSA SILVA

Por: MOISES TELES JESUS NETO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

09/10/2020: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 09/10/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento (seq. 32) RETORNO DE MANDADO (08/10/2020)

Por: MOISES TELES JESUS NETO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

09/10/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/10/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 24) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (29/09/2020) e ao evento de expedição

seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

14/10/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 15/10/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 15/10/2020

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 32) RETORNO DE MANDADO

(08/10/2020) e ao evento de expedição seq. 34.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

15/10/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/10/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA 

Complemento: Referente ao evento RETORNO DE MANDADO (08/10/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

15/10/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA .
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Data: 03/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: frantchiello Costa Gutierre

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

 - Informações

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

03/11/2020: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 03/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 38) JUNTADA DE LAUDO (03/11/2020)

Por: frantchiello Costa Gutierre

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

03/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 204



 

Data: 03/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 38) JUNTADA DE

LAUDO (03/11/2020)

Por: frantchiello Costa Gutierre

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

03/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/11/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 38) JUNTADA

DE LAUDO (03/11/2020) e ao evento de expedição seq. 40.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

06/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 10/11/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 38) JUNTADA DE LAUDO (03/11/2020) e

ao evento de expedição seq. 39.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

10/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/11/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (03/11/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

10/11/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA .
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Data: 21/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(03/11/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

21/11/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2720538- C3/ 2020-01896/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

  

Processo: 08111041220208230010 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCAS 

DE SOUSA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Antes de expor seus argumentos quanto a perícia médica realizada na parte autora, vem informar a este juízo 

que diferentemente do que foi alegado, observando-se a documentação acostada, verificar-se que o autor não 

se encontra na situação prevista no Art.7º da Lei 6194/74, isto porque, o pedido do seguro DPVAT, refere-se ao 

veículo placa NAQ1893, de propriedade da parte autora. 

Ocorre que o autor, não pagou o prêmio do seguro, estando o veículo em situação irregular pelo não 

pagamento do seguro obrigatório à época do sinistro. 

Assim, tratando-se o requerente do proprietário do veículo que ensejou a lesão, não tendo este comprovado o 

pagamento do prêmio, não tem direito à cobertura securitária. 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Assim, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e se encontrar 

inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a exclusão da 

cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a cobertura no que 

tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
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veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 18 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Data: 23/11/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

23/11/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 24/11/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

Por: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

24/11/2020: JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811104-12.2020.8.23.0010
 

SENTENÇA

 

 

Lucas de Sousa Silva, qualificado na inicial, interpõe a presente demanda judicial

contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A pretendendo o

recebimento de indenização securitária obrigatória decorrente de acidente automobilístico.

Afirma o autor, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico que lhe

resultou na debilidade descrita na inicial e que a Seguradora recusou o pagamento

administrativo.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento do valor da indenização

securitária, em valor a ser apurado em perícia médica.

Juntou documentos.

Reconhecida a necessidade da assistência judiciária gratuita (EP. 6).

Citada, a parte ré apresentou contestação (EP. 12), arguindo a necessidade de

realização de perícia médica; a ausência de cobertura em razão a inadimplência do autor; a

aplicabilidade da Súmula 474 do STJ; da correção monetária nos termos da Súmula 580 do

STJ; da incidência dos juros de mora a partir da citação; e discorreu sobre os honorários

advocatícios.

Decisão de saneamento e organização do processo em que foi deferida a produção

de prova pericial (EP. 15).

Laudo pericial juntado aos autos (EP. 38).

Manifestação da requerida (EP. 44).
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É o relatório que segue os requisitos do art. 489, inc. I, do Código de Processo Civil.

Passo a enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de infirmar minha

conclusão (CPC, art. 489, inc. IV):

O seguro DPVAT, é o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos

automotores de vias terrestres, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, criado

pela Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nºs. 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, tendo por

objetivo a reparação por eventual dano pessoal, independente de juízo de valor acerca da

existência de culpa.

Presente a cobertura sempre que, em território nacional, vítima de acidente com

veículo terrestre a motor, ou a respectiva carga, causando, necessária e diretamente a morte

ou invalidez permanente de uma pessoa ou, ainda, a realização de despesa financeira para

obtenção de assistência médica ou suplementar.

Vê-se, pois, que o art. 5º, da Lei n. 6.194/74 ao dispor que " O pagamento da

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente (...)",

de fato traz a possibilidade da apresentação de singela prova para se auferir o prêmio, o

que não significa dizer que a singeleza da prova não signifique a inexistência ou incerteza

da prova.

O contexto normativo (interpretação sistemática) impõe que a expressão “simples

prova do acidente e do dano decorrente” seja compreendida como afastamento da

perquirição da culpa, como ocorre na ordinária verificação da responsabilidade civil. Pela

lei de regência de tão importante instituto, não se afere a culpa do causador do acidente,

mas sim a existência do dano em decorrência de acidente. É dizer, em síntese, e já sendo

repetitivo, que a lei impõe a comprovação, ainda que facilitada (e não inexistente ou

presumida) do acidente, do dano e do nexo causal entre os dois primeiros. E

especificamente no que atine ao nexo causal, há função de pressuposto para o pagamento e

de delimitação do alcance ocorrido apenas quando do acidente de trânsito.

No caso, os documentos acostados na inicial, revelam a existência de acidente,

conforme ROP e  prontuário médico.

A tese de ausência de cobertura e razão da inadimplência não merece prosperar uma

vez que, conforme dispõe o art. 5º da Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização

pressupõe apenas prova do acidente e do dano dele decorrente.
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O STJ, inclusive, já confirmou tal entendimento ao editar a súmula nº 257 .[1]

Convém ressaltar que a súmula não faz qualquer distinção se a vítima segurada é a

proprietária do veículo ou terceira envolvida no sinistro. Nesse sentido é o entendimento

do e. TJRR:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE

SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE EMBRIAGUEZ AO

VOLANTE. IRRELEVÂNCIA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. LEI

6.174/74. ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO DE PREMIO DO

SEGURO. IRRELEVÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 257, DO

STJ. A FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO EM NADA

INTERFERE NO DIREITO DE A VÍTIMA DE ACIDENTE

ENVOLVENDO VEÍCULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE

RECEBER A INDENIZAÇÃO PREVISTA NA LEI N.º 6.194 /1974.

RECURSO CONHECIDO, MAS NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DE

HONORÁRIOS RECURSAIS. (TJRR – AC

0824611-11.2018.8.23.0010, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES

DA SILVA, 1ª Turma Cível, julg.: 29/11/2019, public.: 02/12/2019.

Grifos nossos.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

VÍTIMA. INADIMPLÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257 DO

STJ. LEGISLAÇÃO ESPECIAL REGULA A MATÉRIA. NÃO

APLICAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Súmula

257 e REsp 144.583/SP), é irrelevante para o pagamento da

indenização o fato de a vítima requerente ser o proprietário do

automóvel inadimplente. 2. Diante dos termos da Lei 6.194/74, as

normas hierarquicamente inferiores da Resolução nº 332/2015 do

CNSP não impedem o recebimento da indenização independentemente

de pagamento do prêmio. (TJRR – AC 0805418-44.2017.8.23.0010,

Rel. Des. MOZARILDO CAVALCANTI, 2ª Turma Cível, julg.:

27/08/2018, public.: 30/08/2018. Grifos nossos.)
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A legislação que regula a matéria exige apenas a prova da ocorrência do sinistro e

dos danos dele decorrentes.

Quanto à existência de lesão incapacitante permanente, a fixação do montante da

indenização se dá nos moldes da Súmula n. 474 do STJ, :in verbis

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”.

Desta forma, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela

anexa à Lei n.º 6.194/74.

O resultado da perícia médica no evento 38, informa que o autor possui debilidade

parcial incompleta intensa no membro inferior esquerdo.

Passamos, então, a incidir as disposições contidas na Lei 6.194/74, com as

modificações trazidas pela Lei 11.482/2007, em casos de invalidez permanente, será de até

R$ 13.500,00.

 Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores

alterações, estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo.

No caso, o percentual de perda que se chega em razão da lesão (membro inferior),

apontada nos autos é de 70%, o que equivale a R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e

cinquenta reais), conforme tabela DPVAT. Em seguida, conforme art. 3º, § 1º, inciso II, da

Lei nº 6.194/74, reduz o valor da lesão em 75% (intensa), em razão da graduação a que se

chegou na perícia realizada, perfazendo, assim, o valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos).

Desta forma, comprovada a existência do nexo de causalidade, entre o fato acidente

e a lesão sofrida, bem como de que o autor não recebeu por meio administrativo, impõe-se

o deferimento parcial do pedido formulado na inicial.

Acolho, o pedido formulado na inicial, para condenar a parte requerida Seguradora

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A., ao pagamento no valor de R$ 7.087,50
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(sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente pela

Tabela do TJ/RR a partir da data do evento danoso e acrescidos de juros legais desde a

citação.

Pela sucumbência, condeno o réu ao pagamento das despesas processuais, e

honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação, a observar a observar

o zelo do profissional, o fato de serem os serviços profissionais prestados na comarca sede

do escritório de advocacia, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do trabalho

pelo julgamento antecipado/a necessidade de dilação probatória (CPC, art. 85, § 2º).

Liberem-se eventuais valores depositados em Juízo a título de honorários periciais

a(o) perita(o), caso ainda não efetivado.

Transitado em julgado, aguarde o pagamento voluntário da obrigação como de

praxe. Havendo, expeça-se alvará a parte autora na forma da Recomendação n. 01/2018 da

CGJ.

Após, com o pagamento das custas, ao arquivo. Sem pagamento, antes, expeça

certidão (Portaria Conjunta 10/2019 - Presidência e Corregedoria).

Intimem-se.

Cumpra-se.

Data, hora e assinatura registradas no sistema.su

 

Bruno Fernando Alves Costa

Juiz de Direito

 

 

[1] A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização
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Data: 24/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 46) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (24/11/2020)

Por: Jhonatan de Almeida Santil

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

24/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/11/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 46) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (24/11/2020)

Por: Jhonatan de Almeida Santil

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

24/11/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/11/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 30/11/2020

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 46) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(24/11/2020) e ao evento de expedição seq. 47.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

30/11/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/11/2020
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (24/11/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

30/11/2020: RENÚNCIA DE PRAZO DE LUCAS DE SOUSA SILVA .
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Data: 01/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/12/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 46) JULGADA

PROCEDENTE A AÇÃO (24/11/2020) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

01/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A

AÇÃO (24/11/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE ARRECADACAO JUDICIARIA

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

11/12/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2720538‐ C3/ 2020‐01896/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08111041220208230010    

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO DE  COBRANÇA DE  SEGURO DPVAT,  que  lhe  promove  LUCAS DE  SOUSA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

    

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 2 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08111041220208230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: LUCAS DE SOUSA SILVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava‐se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

 
1
Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/742,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

  

Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o 
qual ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz 

 
2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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sentido a Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e 
condena-la a realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
  

“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  
  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a 
vítima em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor 
da mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação 
ser extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  

Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput 
do artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam 
a obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não 
sendo razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito 
de regresso. 
  

[...] 
  

  

Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos 
termos do voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

VÍTIMA  QUE  É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  – 

INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  –  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA  –  INTERPRETAÇÃO  DA 

SÚMULA  257  DO  STJ  EM  CONFORMIDADE  COM AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA  –  EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO –  IMPROCEDÊNCIA DOS  PEDIDOS 

INICIAIS  –  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre 

Barbosa Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro 

obrigatório à época do sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade da Súmula 257 

do  STJ.  Instituto  da  confusão  configurado.  Inteligência  do  art.  381  do  Código  Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 
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2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue‐se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com  o  provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao  mérito,  deve  ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 2 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101‐B ‐ OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que  lhe move LUCAS DE 

SOUSA  SILVA,  em  curso  perante  a  1ª  VARA  CÍVEL  da  comarca  de  BOA  VISTA,  nos  autos  do  Processo  nº 

08111041220208230010. 

  

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RR 451‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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01.   APELAÇÃO
02.   Taxa Judiciária II

21/12/2020R$ 48,88

21/12/2020

R$ 48,88

51669-4

51669-4 R$ 48,88

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.20.0056359

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 1.045,00
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R$ 30,00
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R$ 1.0454545,0,00010.0.20.0056359
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Data: 14/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
1ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - Térreo - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4734 -

E-mail: 1civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010

Ato Ordinatório

 

(art. 70, da Portaria n. 001/2020 publicada no DJE 6751 do dia
28.08.2020)

 

Pelo que dispõe o art. 70, da Portaria n. 001/2020, interposto o recurso
de apelação, certifico sua tempestividade e o preparo. Intimo o

 Decorrido oapelado para responder no prazo de 15 (quinze) dias.
prazo remeto os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima para soberana apreciação.

 

OBS.: Sr. Advogado(a), caso o processo tenha matéria/diligência de caráter urgente, favor selecionar o
campo de urgência.

Observações:

Art. 186A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais. § 1oO prazo tem início

 com a intimação pessoal do defensor público, nos termos do art. 183, § 1o.

 Art. 219Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. Parágrafo
único.  O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.

Art. 220  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.

 

Boa Vista/RR, 14/12/2020.

 

REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

Técnico(a) Judiciário(a)

(Assinado Digitalmente)
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Data: 14/12/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 53) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (14/12/2020)

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO
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Data: 25/12/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 21/01/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 53) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(14/12/2020) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

25/12/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 238



 

Data: 28/12/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/12/2020)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0811104-12.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

LUCAS DE SOUSA SILVA, já qualificado nos autos em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta subscreve, 

em cumprimento da intimação de EP 54, com fulcro no artigo 1.010, §1º do Novo Código de 

Processo Civil, apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO interposto 

pela SEGURADORA LÍDER DOSCONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A (EP 52), 

requerendo a remessa dos autos para a instância superior para a manutenção da r. sentença 

recorrida. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 28 de dezembro de 2020 

 
 

(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 
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EGRÉGIA TURMA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 

 

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOSCONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

RECORRIDO: LUCAS DE SOUSA SILVA 

PROCESSO Nº 0811104-12.2020.8.23.0010 

ORIGEM: 1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA 

VISTA-RR 

 

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO 

 

COLENDA TURMA  

 

EMÉRITOS JULGADORES 

 

Merece ser mantida integralmente a r. sentença recorrida, em razão da correta 

apreciação das questões de fato e de direito, conforme estará demonstrado a seguir. 

 

DA TEMPESTIVIDADE  

 

 De acordo com o disposto no artigo 1.010, §1º do Código de Processo Civil, a 

Apelação deverá ser respondida no prazo de 15 dias úteis a contar da intimação do recorrido. 

 Assim sendo, considerando que o recorrido teve ciência da intimação no dia 

25/12/2020 (EP 55), verifica-se que as contrarrazões que ora são apresentadas, são 

manifestamente tempestivas. 

 

SÍNTESE DA DEMANDA 

 

O Recorrido em 17/08/2019, sofreu um sinistro automobilístico, resultando em 

debilidade permanente no membro inferior esquerdo, conforme prontuários médicos 

anexados aos autos. 

A invalidez foi produzida em decorrência das sequelas ocasionadas em virtude de 

acidente de trânsito, fazendo jus ao prêmio do seguro DPVAT. 
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Foi designado médico perito oficial, com perícia médica oficial realizada em sua 

própria clínica com a presença de assistente médico da própria seguradora recorrente que 

constatou as lesões sofridas pelo Recorrido no percentual de 50%, conforme laudo médico 

pericial juntado aos autos no EP 38. 

O Excelentíssimo Senhor Juiz de 1ª Instância, julgou procedente o pedido autoral, 

nos seguinte termos: 

 
 

Data vênia, a r. sentença não merece reparo. 

 

DAS RAZÕES PARA A MANUTENÇÃO DO R. DECISUM 

 

No presente feito é fato incontroverso a lesão sofrida pelo recorrido em razão do 

acidente automobilístico ocorrido no dia 17/08/2019. 

Foi designada perícia médica judicial com a designação de médico perito 

cadastrado neste Tribunal que após a análise documental e realização de testes, proferiu o 

laudo médico juntado no EP 38 informando as seguintes lesões: 
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O médico perito designado constatou a presença de dano anatômico/funcional 

permanente na proporção de 75% do membro inferior esquerdo. 

Contudo, mediante conduta meramente protelatória, a recorrente apresentou o 

presente recurso aduzindo simplesmente que o valor da indenização devida ao recorrido não 

pode ser paga em virtude de que o mesmo na data do sinistro estaria inadimplente. 

É pacificado em nosso ordenamento jurídico que a ausência de pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório, exigido de todos os proprietários de veículos automotores, não 

prejudica o recebimento da respectiva cobertura. 

Conforme entendimento do STJ, o seguro DPVAT, regulamentado pela Lei n.º 

6.194/74, possui como objetivo: 

 

“o amparo às vítimas de acidentes causados por veículos automotores 
terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de 
danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, porquanto transfere 
para o segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade civil 
do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente 
da existência de culpa no sinistro" (REsp 876.102/DF, Min. Luis Felipe 
Salomão, j. 22/11/2011, DJe 01/02/2012). 

 

Desta forma, não há que se falar em reforma da decisão de primeiro grau, pois 

está completamente alicerçada na legislação vigente. 

A Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento sobre 

a matéria, e estabeleceu expressamente dizendo que: 

 

"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é 
motivo para a recusa do pagamento da indenização". 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109265/lei-do-seguro-dpvat-de-1974-lei-6194-74
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92


 

Corroborando o aqui relatado segue os seguintes julgados: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO 
DA PARTE RÉ. INADIMPLÊNCIA NO PAGAMENTO DO PRÊMIO. 
IRRELEVÂNCIA. SÚMULA 257 DO STJ. JULGADOR QUE NÃO ESTÁ 
ADSTRITO AO LAUDO PERICIAL PRODUZIDO EM JUÍZO. ARTIGO 436 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. Conforme a Súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça: 
"A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização". O 
Juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com 
outros elementos ou fatos provados nos autos, consoante dispõe o art. 436 
do Código de Processo Civil. (TJ-SC - AC: 20130382562 SC 2013.038256-
2 (Acórdão), Relator: Domingos Paludo, Data de Julgamento: 15/06/2014, 
Primeira Câmara de Direito Civil Julgado)” 
 
“DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- 
COBRANÇA - PROCEDÊNCIA PARCIAL EM 1º GRAU - PRÊMIO IMPAGO 
- INEXIGIBILIDADE - AFASTAMENTO - SÚMULA 257 DO STJ - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - FIXAÇÃO A PARTIR DA 
MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 - POSSIBILIDADE - ADEQUAÇÃO EX 
OFFICIO DA CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DESPROVIDO - 
SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA. A falta de pagamento do 
prêmio do seguro obrigatório DPVAT não é óbice para o recebimento 
da indenização. Em sede de seguro obrigatório (DPVAT) a correção 
monetária tem seu termo a quo incidindo a partir da MP n. 340/06 e seu 
término por ocasião do pagamento integral (AC 2014.015274-2, Des. 
Monteiro Rocha, j. 27-3-2014, grifamos).” 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. ATRASO NO 
PAGAMENTO DO PRÊMIO. NEGATIVA DA SEGURADORA. RECUSA 
ILEGITIMA. EXEGESE DO CAPUT DO ART. 7º DA LEI 6.194/1974. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA 
GRATUITA. ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. "A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização" (Súmula 257 do STJ). (AC 2013.086837-8, Des. Fernando 
Carioni, j. 4-2-2014, grifamos).” 

 

Pelo dito e comprovado, evidente que o recurso que ora se combate tem caráter 

meramente protelatório, pois evidente nos configura o preenchimento pelo Apelado dos 

requisitos do quanto aos fatos constitutivos de seu direito, sem se olvidar do cumprimento 

por parte deste também das exigências da Lei 6.794/74, conhecida popularmente como Lei 

do DPVAT, não havendo o que se falar em reforma da decisão de primeiro grau, pois está 

completamente alicerçada na legislação vigente. 

Assim, os fatos relatados na petição inicial, bem como os documentos acostados 

a inicial são suficientes para comprovar o ato, dano, nexo causal e a existência de relação 
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jurídica e direito à tutela perseguida, corroborados pelo laudo médico pericial realizado pelo 

perito de confiança nomeado pelo próprio magistrado de 1ª instância, e de tão claros saltam 

aos olhos. 

Por qualquer lado que se analise a questão, evidente que comprovado esta os 

fatos constitutivos do direito do Apelado, não passando de falácias desprovidas de respaldo 

jurídico os argumentos da Apelante, em uma frágil tentativa de se furtar de suas obrigações 

e levar Vossa Excelência em erro.  

Diante disso, a falta de comprovação do pagamento do prêmio não autoriza a 

recusa da seguradora, dentro do sistema do seguro obrigatório, a indenizar. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante o exposto, aguarda-se a criteriosa decisão de Vossas Excelências que, por 

certo, negarão provimento ao recurso de Apelação interposto pela Apelante, mantendo a 

respeitável sentença de primeira instância, assim como a majoração dos honorários 

advocatícios em grau de recurso em atendimento ao artigo 85, §11 do Novo Código de 

Processo Civil, como medida de Justiça. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 28 de dezembro de 2020 

 

 
(assinatura eletrônica) 

Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 
OAB/RR nº 1280 

(assinatura eletrônica) 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 
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Data: 29/12/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL

Complemento: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Por: REGINA MARIA AGUIAR CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

29/12/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA ÁREA RECURSAL.
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Data: 22/02/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Complemento: Da instância superior. Apelação 0811104-12.2020.8.23.0010.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

22/02/2021: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 03/03/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 22/02/2021 

Complemento: Para o processo.

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

03/03/2021: TRANSITADO EM JULGADO  EM 22/02/2021 .
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Data: 03/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 59) TRANSITADO EM JULGADO  EM 22/02/2021

(03/03/2021)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

03/03/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/03/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 59) TRANSITADO

EM JULGADO  EM 22/02/2021  (03/03/2021)

Por: DEBORA LIMA BATISTA

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

03/03/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de LUCAS DE SOUSA SILVA) em 03/03/2021

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 59) TRANSITADO EM JULGADO  EM

22/02/2021  (03/03/2021) e ao evento de expedição seq. 60.

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0811104-12.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

03/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento TRANSITADO EM JULGADO

EM 22/02/2021  (03/03/2021)

Por: EDSON SILVA SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR 

 

 

 

PROCESSO nº 0811104-12.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCAS DE SOUSA SILVA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta subscreve, 

em cumprimento da intimação retro, informar a ciência do trânsito em julgado do presente feito. 

Oportunamente, aguarda-se o prazo legal para adimplemento voluntário do débito por 

parte da empresa requerida, sob pena de ingresso na fase executiva. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 3 de março de 2021 

 
 

Edson Silva Santiago 
OAB/RR nº 619 

 
Ostivaldo Menezes do Nascimento Júnior 

OAB/RR nº 1280 
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